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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 438/2022

 

PROJETO DE LEI Nº     /2022

 

Institui o Dia Estadual do Terço dos Homens, a ser celebrado no 
dia 8 de setembro.

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Estadual do Terço dos Homens”, a ser celebrado, anualmente, no dia 8 de setembro, 
passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 04 de outubro de 2022.

 

 

MARCIO PACHECO

Deputado Estadual

 

 

Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo dedicar o dia 8 de setembro ao “Terço dos Homens”, a data foi escolhida 
por se tratar de estudos que referendam que a Virgem Maria nasceu em Jerusalém, perto do tanque de Betesda, onde 
se encontra atualmente uma cripta sob a basílica de Santa Ana, há relatos que foi neste local que Nossa Senhora 
nasceu, a 8 de setembro de 20 a.C, data a qual celebramos também o dia de Nossa Senhora da Natividade.

 

A instituição do Dia Estadual do Terço dos Homens corresponde ao critério de alta significação para o segmento 
religioso que professa a fé católica. O Terço dos Homens é um movimento cristão que tem o propósito de engajar na 
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Igreja Católica homens de todas as gerações, mediante esse ato de fé e devoção, como estímulo fundamental à 
formação da família cristã e da sociedade como um todo. A origem do Terço dos Homens, em nível mundial, é 
desconhecida. 

 

No exterior, há notícias de grupos de homens que se reúnem para a oração do terço ao menos desde 1912. No Brasil, 
foi instituído por Frei Peregrino, no dia 8 de setembro de 1936, no povoado da Vila da Providência, hoje cidade de 
Itabi, no estado de Sergipe. No Movimento Apostólico de Schoenstatt, baseado na aliança de amor com a Virgem 
Maria, originário da Alemanha e estabelecido no Brasil desde 1935, o Terço dos Homens começou a partir da iniciativa 
de um pequeno grupo de homens, que faziam essa oração na rua, enquanto suas esposas participavam das reuniões 
do movimento. Nos anos seguintes, a prática se expandiu para diversas paróquias, destacando-se sua presença no 
estado de Pernambuco. Na cidade de Olinda, teve grande repercussão, tornando-se manifestação cada vez mais 
relevante do Movimento Mãe Rainha Três Vezes Admirável, do Movimento Apostólico de Schoenstatt. Daí surge a 
denominação de Terço dos Homens Mãe Rainha. A oração do Terço dos Homens tem sido para a população católica, 
momento de contemplação dos Mistérios de Cristo, associado ao louvor e à súplica a Maria, e ainda oportunidade de 
maior engajamento dos homens na vida litúrgica e pastoral de suas paróquias ou comunidades. Ele tem se mostrado 
força de transformação de vida e de verdadeiras conversões.

 

A relevância do Terço dos Homens, seu profundo significado devocional para os católicos brasileiros e a força desse 
movimento para o fortalecimento de uma sociedade justa, solidária e comprometida com a dignidade e a 
espiritualidade do ser humano, certamente justificam a instituição de um Dia Estadual para sua celebração. A escolha 
do dia 8 de setembro corresponde à data em que se registra sua primeira manifestação no Brasil, por obra magnífica 
de Frei Peregrino. 

 

Diante do exposto, solicito a colaboração dos nobres pares desta Casa para aprovação deste relevante Projeto de Lei.

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2022, às 17:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 438 e o 

código CRC 1C6E6D4E9C1B3CD
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INFORMAÇÃO Nº 6497/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de outubro de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 438/2022.

 

 

 

Curitiba, 5 de outubro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/10/2022, às 16:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6497 e o 

código CRC 1E6A6D4F9F9C7CA
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INFORMAÇÃO Nº 6506/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 5 de outubro de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 05/10/2022, às 16:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6506 e o 

código CRC 1A6C6F4E9C9F8FD
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DESPACHO - DL Nº 4229/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2022, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4229 e o 

código CRC 1A6C6C5C0B7A6BC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2256/2023

PARECER DA CCJ AO PROJETO DE LEI Nº438/2022

AUTORIA DO DEPUTADO MÁRCIO PACHECO

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO TERÇO DOS HOMENS, A SER 
CELEBRADO, ANUALMENTE, NO DIA 8 DE SETEMBRO.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Márcio Pacheco, autuado sob o nº 438/2022, objetiva instituir o ‘dia 
estadual do terço dos homens’, a ser celebrado, anualmente, no dia 8 de setembro, e incluí-lo no Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO

         Prefacialmente, o artigo 41 do RIALEP atesta as competências desta Comissão de Constituição e Justiça para 
emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das 
proposições legislativas.

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários. 

         Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, 
inciso I, §1º do RIALEP.      Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, 
estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

         A finalidade do Projeto de Lei sob análise, segundo se extrai de sua justificativa, é dedicar o dia 8 de setembro ao 
“Terço dos Homens”, movimento cristão dentro da religião católica que “tem o propósito de engajar na Igreja Católica 
homens de todas as gerações, mediante esse ato de fé e devoção, como estímulo fundamental à formação da família 
cristã e da sociedade como um todo.”

A relevância do projeto foi justificada pelo seu Autor nos seguintes termos:

 

“A relevância do Terço dos Homens, seu profundo significado devocional para 
os católicos brasileiros e a força desse movimento para o fortalecimento de uma 
sociedade justa, solidária e comprometida com a dignidade e a espiritualidade 
do ser humano, certamente justificam a instituição de um Dia Estadual para sua 
celebração.”

O conteúdo da proposição sob análise, além de remeter à livre manifestação religiosa, devidamente garantida pela 
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Constituição Federal em seu artigo 5º, inc. VI, também revela a intenção do autor de que tal manifestação seja incluída 
no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná, ou seja, acrescentando o aspecto cultural à manifestação 
originalmente religiosa.

Sobre o tema, a Constituição Estadual estabelece, no artigo 13, VII e IX, e artigo 53, inc. XVII, o seguinte:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desportos;

Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do 
Estado, a qual não é exigida, no entanto, para o especificado no art. 54, dispor 
sobre todas as matérias de competência do Estado, especificamente:

(...)

XVII - matéria da legislação concorrente da Constituição Federal”

Cumpridos os requisitos constitucionais formais, verifica-se que a proposição em análise também é materialmente 
constitucional, uma vez que atende ao estatuído no artigo 215, caput, da Constituição Federal, e no artigo 190, caput 
da Constituição Estadual, sobre valores relativos à cultura:

 

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais”. [CF]

“Art. 190. A cultura, direito de todos e manifestação da espiritualidade humana, 
deve ser estimulada, valorizada, defendida e preservada pelos Poderes 
Públicos, estadual e municipal, com a participação de todos os segmentos 
sociais, visando à realização dos valores essenciais da pessoa”. [CE]

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Constata-se, ao final da análise, que o autor deu o devido cumprimento às regras constitucionais e legais, não 
existindo nenhum óbice para a aprovação da proposição.

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
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LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de técnica legislativa.

 

Curitiba, 11 de abril de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Relator

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2023, às 14:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2256 e o 

código CRC 1D6B8B1F2A3F4CD
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INFORMAÇÃO Nº 8863/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 438/2022, de autoria do Deputado Marcio Pacheco, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 11 de abril de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 11 de abril de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2023, às 16:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8863 e o 

código CRC 1E6C8F1D2F4B3EB
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DESPACHO - DL Nº 5662/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/04/2023, às 16:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5662 e o 

código CRC 1D6F8D1B2F4A3FA
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